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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE 

 
 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DO PROCESSO SELETIVO Nº 

05/2021 DE 14 DE JULHO DE 2021 PARA O CARGO DE DIRETOR(A) DE SEGURANÇA E 

COMPOSIÇÃO DE QUADRO DE RESERVA PARA OS MUNICÍPIOS DE BELO HORIZONTE, 

REGIÃO METROPOLITANA DE BH, PATOS DE MINAS E SETE LAGOAS/MG. 

A Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo – SUASE, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o processo seletivo para Diretor de Segurança de Unidades 
Socioeducativas de Belo Horizonte/MG, Região Metropolitana de Belo Horizonte, Patos 
de Minas e Sete Lagoas/MG, bem como para composição do quadro de reserva, nos 
termos do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069, de 13/07/1990) e 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE (Lei nº 12.594, de 
18/01/2012), mediante as condições abaixo estabelecidas. 
 

1. CARGO, VAGA, LOCAL DE TRABALHO 

Cargo* Lotação Remuneração ** Vagas 

 
 
 
 
 
 

Diretor (a) de 
Segurança 

BH e RMBH 
- Centro de Internação Provisória Dom Bosco – 
CEIPDB, Belo Horizonte. 
- Centro de Internação Provisória São Benedito – 
CEIPSB, Belo Horizonte. 
- Centro Socioeducativo de Ribeirão das Neves – 
CSERN, Ribeirão das Neves. 

 
 
 
 

DAD 4 
(R$2.310,00) 

+ GTE 1 
(R$250,00) 

 
 
 

03 

Patos de Minas 
- Centro de Internação Provisória Patos de 
Minas – CEIPP, Patos de Minas. 

 
01 

Sete Lagoas 
- Centro Socioeducativo Sete Lagoas - CSESL, 
Sete Lagoas. 

 
01 

- Composição de quadro de reserva para 
Unidades Socioeducativas de Belo Horizonte e 
Região Metropolitana de Belo Horizonte 

Quadro de 
reserva 

* Cargo em Comissão de livre nomeação e exoneração. 

** Remuneração correspondente ao cargo de direção e a chefia de unidade administrativa de 
provimento em comissão e recrutamento amplo, conforme o estabelecido na lei Delegada nº 174 de 
26/01/2007. O servidor de carreira poderá fazer a opção do seu cargo efetivo acrescido de 50% do DAD-
4 + GTE1. 
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2. DOS REQUISITOS PARA O CARGO  
 
Poderão se apresentar para a seleção quaisquer candidatos que atendam e 
preencham os requisitos descritos a seguir:  
 

 Graduação em curso superior de área compatível com a natureza da função 
(Ciências Humanas, Ciências Sociais e Ciências Sociais Aplicadas), com diploma 
devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação – MEC; 

  Disponibilidade para assumir o cargo de forma imediata ao surgimento da 
vaga;  

 Disponibilidade para cumprir a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em regime de exclusividade;  

 Experiência em políticas públicas voltadas à temática da adolescência e 
juventude; 

 Podem-se candidatar servidores (as) efetivos (as) dos Quadros da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais – SEJUSP/MG e das demais 
Secretarias de Estado, bem como não servidores públicos. 

 
 

3. PERFIL DO CARGO 
 
3.1 São competências comuns aos cargos de Diretores (as) de Unidades 
Socioeducativas (Diretor Geral, Diretor de Atendimento e Diretor de Segurança): 

 

Diretores Socioeducativos – Competência comuns 

Conhecimentos Habilidades Atitudes 

• Direitos humanos e cidadania; 
• Ética na Administração Pública; 
• Mediação de conflitos; 
• Noções de gestão pública; 
• Noções de Direito 
Administrativo; 
• Noções de gestão de processos 
e procedimentos administrativos; 
• Noções de gerenciamento de 
pessoas; 
• Noções de planejamento e 
gestão do tempo; 
• Redação oficial; 
• Especificidades da adolescência; 
• Política de atendimento 
socioeducativo; 

• Ser capaz de agir demonstrando 
domínio s sobre a legislação, normas 
e regimentos internos aplicados à 
função e seus trâmites; 
• Trabalhar de forma 
interdisciplinar; 
• Imparcialidade (neutralidade e 
impessoalidade); 
• Respeitar  direitos humanos e 
cidadania; 
• Trabalhar  em equipe; 
• Agir com urbanidade; 
• Agilidade na tomada de decisão; 
• Gerenciar e mediar   conflitos; 
• Relacionamento com o público 
atendido; 

• Liderança; 
• Discrição (saber 
manter o sigilo); 
• Proatividade; 
• Profissionalismo; 
• Empatia; 
• Ser organizado; 
• Ética profissional; 
• Comprometimento; 
• Relacionamento 
interpessoal. 
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• Sistema governamentais; 
• Legislações específicas que 
permeiam o atendimento 
socioeducativo; 
• Avaliação de desempenho; 
• Subcultura criminal; 
• Rede de atenção à criança e ao 
adolescente; 
• Justiça restaurativa. 

• Foco em resultados. 

 
 
3.2 São competências específicas do (a) Diretor(a) de Segurança de Unidade 
Socioeducativa: 
 

Diretor(a) de Segurança de Unidade Socioeducativa 

Conhecimentos Habilidades Atitudes 

 Uso diferenciado da força; 

 Primeiros socorros; 

 Gerenciamento de crise;  

 Procedimentos de 
segurança socioeducativa; 

 Defesa pessoal. 

 Capacidade de dialogar; 

 Negociação;  

 Capacidade analítica;  

 Capacidade para identificar 
situações de risco e antever 
sua ocorrência; 

 Persuasão e argumentação. 

 Autoridade; 

 Visão 
humanizada; 

 Dinamismo; 

 Ponderação; 

 Observador; 

 Detalhista. 

 
 

4. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
  

São atribuições do (a) Diretor (a) de Segurança: 
 

 Assegurar o trabalho qualificado da equipe de segurança da Unidade, 
garantindo que ele se dê em consonância com as determinações do ECA e do 
SINASE e as orientações da SUASE; 

 Realizar a gestão de recursos humanos, orientar e supervisionar o trabalho da 
equipe e colocar-se como referência na articulação com a Diretoria de 
Segurança (DSS) do Núcleo Gerencial da SUASE; 

 Coordenar e transmitir os fundamentos norteadores da segurança 
socioeducativa e assegurar o acompanhamento ao adolescente de forma 
qualificada; 

 Atuar preventivamente no centro socioeducativo, de forma a garantir a 
segurança e a estabilidade para o desenvolvimento do trabalho socioeducativo; 

 Definir, em conjunto com o Diretor-geral, as ações e orientar as equipes em 
situações de emergências no Centro; 

 Definir e orientar quanto às estratégias de segurança do centro, em 
consonância com as diretrizes da SUASE; 

 Coordenar as atividades relativas à segurança geral do Centro; 
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 Planejar, em conjunto com o Diretor-geral, Diretor de Atendimento, Supervisão 
de Segurança e equipe de atendimento as atividades internas e externas dos 
adolescentes; 

 Monitorar e avaliar as equipes de segurança do Centro; 

 Definir a divisão dos plantões dos agentes de segurança socioeducativos por 
equipes, visando garantir a rotina institucional; 

 Promover ações, visando a implantação ou melhoria da segurança e vigilância 
da Unidade; 

 Interagir, continuamente, com a direção e equipes de atendimento e 
administrativa, para otimizar as ações que contribuam para o processo 
socioeducativo dos adolescentes; 

 Promover ações, buscando a integração da equipe de segurança junto à 
direção, supervisão e professores da escola, visando o bom funcionamento das 
atividades escolares; 

 Articular com a Diretoria de Segurança da SUASE e outros órgãos do sistema de 
segurança pública apoio à Unidade, quanto à atividade ou ocorrências de 
segurança; 

 Subsidiar a Direção Geral com informações sobre a rotina, a segurança e a 
estabilidade da Unidade, sempre propondo ações de intervenção; 

 Aprovar o planejamento feito pelo supervisor e/ou coordenador de segurança, 
do trânsito externo de adolescentes; 

 Autorizar formalmente os cronogramas de férias e de compensação de horas e 
permutas de plantões da Equipe de Segurança Socioeducativa; 

 Preencher o instrumento de acompanhamento e avaliação de desempenho do 
profissional, desde que designado formalmente, conforme prazos 
estabelecidos; 

 Estabelecer e gerir o número de agentes de segurança socioeducativa 
presentes em cada plantão, considerando o contexto do centro socioeducativo, 
a fim de garantir o desenvolvimento do trabalho; 

 Promover capacitações periódicas para qualificação do trabalho da equipe de 
segurança; 

 Promover e coordenar os testes simulados do plano de emergência, visando 
treinar e qualificar a ação da equipe, durante o atendimento as emergências; 

 Cumprir com as orientações do núcleo gerencial da SUASE. 
 
 
5. DA INSCRIÇÃO  
 
5.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, por meio do 
preenchimento de formulário próprio. 
 
5.2 O pedido de inscrição deverá ser efetuado pelo link 
https://forms.gle/evGR3TWmZTDESVXm6 no período compreendido entre o dia 
16/07/2021 a 23/07/2021 até as 23:59 horas. 
 

https://forms.gle/evGR3TWmZTDESVXm6
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5.3 Após o preenchido do formulário de inscrição é vedada a possibilidade de 
alteração.  
 
5.4. As informações prestadas na Inscrição são de inteira responsabilidade do(a) 
candidato(a), dispondo a SUASE do direito de excluí-lo do processo seletivo no caso de 
identificação de erros de preenchimento ou incompletude das informações prestadas, 
bem como se constatado, posteriormente, que as mesmas são inverídicas. 
 
5.5. Será nula a inscrição: a) efetuada fora do período e horário fixados; b) efetuada de 
forma incompleta; c) efetuada com dado comprovadamente falso; ou d) em desacordo 
com qualquer requisito deste Edital.  
 
6. DA SELEÇÃO  
 
6.1 A seleção se destinará à comprovação de capacidade funcional específica, 
qualificação e experiência para a função a ser exercida, sendo composta por quatro 
etapas:  
 

 1ª Etapa: Análise do percurso profissional e acadêmico por meio das 
informações constantes no formulário eletrônico preenchido no ato da 
inscrição. Caráter eliminatório - 15 pontos mínimos. 

 2ª Etapa: Entrevista (20 pontos). Caráter eliminatório e classificatório – 15 
pontos mínimos.  

 3ª Etapa: Prova Objetiva (10 pontos) e Redação (10 pontos). Caráter 
eliminatório e classificatório – 12 pontos mínimos (ver referências no Anexo I). 

 4ª Etapa: Investigação Social. Caráter eliminatório. 
 
1ª Etapa: Análise do percurso profissional e acadêmico, de caráter eliminatório - 12 

pontos mínimos.  

Formação Acadêmica (pontuação não cumulativa) Pontuação 

Pós Graduação Lato Sensu em área afim 04 pontos 

Mestrado em área correlata aos cursos mencionados no item 2 05 pontos 

Doutorado em área correlata aos cursos mencionados no item 2 05 pontos 

Experiência Profissional Pontuação 

Experiência comprovada nas funções de coordenador e/ou supervisor de 
segurança (Comprovação carta de direção da Unidade) 

04 pontos 

Experiência comprovada em Políticas Públicas 02 pontos 

Experiência comprovada na execução de Medida Socioeducativa de Privação 
de Liberdade. 

05 pontos 

Experiência em gestão de equipes ou gestão de equipes no serviço público 
(cargos de direção) 

06 pontos 

TOTAL 31 PONTOS 
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2ª Etapa: Entrevistas (20 pontos), de caráter eliminatório e classificatório – 15 pontos 
mínimos. 

 As entrevistas serão realizadas em duas fases: 
o Na primeira fase, os (as) candidatos(as) serão entrevistados(as) pela 

banca de seleção composta por membros das diretorias da 
Superintendência de Atendimento ao Adolescente – SAAD/SUASE; 

o Na segunda fase, os (as) candidatos(as) serão entrevistados(as) pela 
banca de seleção juntamente com Diretores Gerais de Unidades 
Socioeducativas com necessidade de preenchimento imediato da vaga. 

 

 No instrumento de convocação para a entrevista será informado se a mesma 
será presencial ou via web. 
 

 Por meio das entrevistas serão avaliadas as competências específicas do cargo, 
descritas no item 3 deste Edital.  

 

3ª Etapa: Prova Objetiva (10 pontos) e Redação (10 pontos), de caráter eliminatório e 
classificatório – 12 pontos mínimos.  

 A prova constará de 10 (dez) questões objetivas e uma redação sobre temas 
referentes à política e normativas referentes ao atendimento ao adolescente a 
quem se atribui autoria de ato infracional.  

 As referências bibliográficas estão descritas no Anexo I deste Edital. 
 
4ª Etapa: Investigação Social, de caráter eliminatório. 

 Serão automaticamente eliminados(as) do processo seletivo os(as) 
candidatos(as) com antecedentes criminais e/ou que respondam a processo 
penal ou inquérito policial que os(as) inabilite para o exercício do cargo. 

 No caso de candidatos(as) servidores públicos, serão automaticamente 
eliminados(as) aqueles(as) que tiverem sido penalizados(as) em processo 
administrativo nos últimos cinco anos e os(as) que estiverem em 
ajustamento funcional por período superior a 18 (dezoito) meses. 

 
 6.2 As pontuações descritas para formação acadêmica são consideradas não 
cumulativamente, ou seja, o(a) candidato(a) que comprovar especialização, 
mestrado e doutorado nas áreas descritas no item 6.1 fará jus à pontuação 
equivalente à categoria. 
 
6.3 As pontuações descritas para experiência profissional são consideradas não 
cumulativamente, ou seja, o(a) candidato(a) que comprovar sua experiência nos 
itens sinalizados no quadro 6.1 fará jus à pontuação equivalente à categoria.  
 
6.4 Serão entrevistados, no mínimo, 05 (cinco) candidatos por vaga prevista neste 
Edital, dentre aqueles que tiverem análise positiva das experiências profissionais e 
formação acadêmica. 
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6.5 Os(as) candidatos(as) serão, ainda, avaliados(as) quanto à pontualidade, 
postura, enquadramento das suas características e habilidades ao trabalho, 
experiência profissional e acadêmica na área, desenvoltura e entusiasmo.  
 
6.6 A prova objetiva e a redação versarão sobre temas referentes à política e 
normativas referentes ao atendimento ao adolescente a quem se atribui autoria 
de ato infracional. 
 
6.7 Os (as) candidatos (as) que não fizerem a pontuação mínima de 12 (doze) 
pontos na 1ª Etapa, 15 (quinze) pontos na 2ª etapa ou 12 (doze) pontos na 3ª 
etapa serão eliminados(as) do processo seletivo.  
 
6.8 Os(as) candidatos(as) classificados até a 3ª Etapa deverão apresentar 
reputação ilibada, a ser apurada e confirmada pela investigação social, para não 
serem eliminados.  
 

7 DA VIGÊNCIA  

A seleção terá vigência de 12 (doze) meses a partir da publicação do edital, 
podendo, a critério da SUASE, ser prorrogada por igual período.  
 
 
8 DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES  
 
8.1 O não comparecimento ou o atraso injustificado para a entrevista por mais de 
15 (quinze) minutos implicará na desclassificação do(a) candidato(a).  
 
8.2 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) inscrito(a) o 
acompanhamento da divulgação das informações referentes a este processo 
seletivo simplificado, atos e comunicados, por meio do sítio eletrônico da SEJUSP: 
www.seguranca.mg.gov.br (A Secretaria – Processo Seletivo Simplificado – em 
andamento). 
 
8.3 Caso o(a) candidato(a) habilitado não resida na cidade correspondente à vaga 
que se disponha a ocupar, o(a) mesmo(a) deverá arcar com os custos da 
transferência de sua moradia para aquela localidade.  

 
8.4. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a 
pontuação alcançada neste processo seletivo simplificado, sendo que as 
convocações para posse ocorrerão observando-se a classificação final dos 
candidatos, bem como a vacância dos cargos nas Unidades Socioeducativas. 
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ANEXO I 

 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS PARA 3ª ETAPA (Prova Objetiva e Redação) 

 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
estatuto da criança e do adolescente (ECA) e dá outras providências. 
 
BRASIL. Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, institui o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), regulamenta a execução 
das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional. 
 
MINAS GERAIS. Lei n º 15.302, de 10 de agosto de 2004, institui a carreira de 
Agente de Segurança Socioeducativo do grupo de atividades de defesa social 
do Poder Executivo. 

 


